
 

 

 

ATA Nº 20/2020 

 

20ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 7ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 7ª LEGISLATURA 

2017 - 2020  REALIZADA EM  20/07/2020. 

 

Presidente: ANDERSON RAMOS SAGGIORATO 

Secretária: MÁRCIA RAQUEL RODRIGUES PRESOTTO 
  

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte às dezoito horas reuniram-se  

por meio virtual, em intermédio do aplicativo zoommeeting, em Sessão Ordinária os nobres 

Vereadores: Anderson Ramos Saggiorato, Marcia Raquel Rodrigues Presotto, Claiton Ribeiro 

da Silva, Mariela Carla Rossetto, José Ivânes Moí Frizão, Claudemir Antonio Nunes Andriolli, 

Paulo Cesar Klein, Erivelton Eliseu Jahn, Adilson Castro Machado. Para a realização da 20ª 

Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte. Abertura: Em nome de Deus e das Leis 

Constituídas, o Presidente Vereador Anderson saudou a todos, agradeceu a presença do público 

e declarou aberta a presente Sessão. Em seguida solicitou a Vereadora Mariela a leitura de um 

trecho Bíblico. Dando início aos trabalhos o Presidente Vereador Anderson solicitou a 

Secretária Vereadora Marcia a leitura da Ordem do dia. Considerando que a sessão se deu por 

meio virtual não houve grande expediente. Seguindo o Presidente solicitou a Secretária a leitura 

para análise, discussão e votação  do  Projeto de Lei nº 040/2020- Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a efetuar contribuição mensal extraordinária em favor da Associação dos Municípios 

da Zona da Produção – AMZOP, para subsidiar ações de combate ao novo Coronavírus 

(COVID-19), abre crédito especial por redução de dotação orçamentária e dá outras 

providências. O Presidente coloca em discussão, em votação, o qual foi aprovado por 

unanimidade. Após o Presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei nº 042/2020- Autoriza a 

alienação de bens inservíveis para o Município, e dá outras providências. Justificativa; Senhor 

Presidente, Senhores Vereadores. No sentido de melhorar o atendimento à população, a 

administração municipal pretende alienar os bens relacionados, para a aquisição de novos 

veículos para a frota municipal. Neste sentido, por maior que pareça o investimento em 

substituir um equipamento usado por outro novo, ao final, seu custo fica menor, pois a 

administração além de contar com equipamentos em perfeitas condições, não mais terá o custo 

de reposição de peças e mão de obra para sua manutenção, ou, ao menos terá estes custos muito 

diminuídos. Por esta razão, serve o presente para solicitar autorização desta Colenda Casa, a 

fim de que possamos alienar os equipamentos especificados no Projeto de Lei. Salientamos que 



o procedimento de alienação obedecerá aos ditames legais, quais sejam a Lei 8.666 que trata 

das licitações e o disposto no artigo 62 da Lei Orgânica do Município, e suas alterações. Por 

esta razão apresentamos o presente projeto de Lei a fim de que seja analisado por Vossas 

Excelências e aprovado. Segue em anexo, ainda Decreto Municipal declarando aludidos bens 

inservíveis. Atenciosamente Edinaldo Rupolo Rossetto, Prefeito Municipal. O Presidente 

coloca em discussão, passando a palavra para a vereadora Marcia, manifestando- se contra a 

votação, apesar de realmente alguns itens estarem em situação precária e precisam ser vendidos, 

porém como a área da saúde é uma das áreas mais precárias que temos, muitas pessoas do 

interior ainda precisam de um transporte, existiria alguns carros que ainda poderia ser utilizado. 

O Presidente agradeceu as palavras da vereadora Marcia, em seguida, passando a palavra para 

a vereadora Mariela, onde também se manifestou contra, pois na última sessão ela apresentou 

uma emenda para esse projeto para a retirada de dois carros, porém não foi atendida, sendo 

assim votando contra o projeto. O Presidente agradeceu as palavras da vereadora Mariela. Em 

seguida, passando a palavra para o vereador Claudemir, sendo a favor da venda desses veículos, 

por que nós aprovamos a contratação de um financiamento para renovação de toda a frota, 

sendo que ter veículos usados, seria ter só despesa. O Presidente agradeceu as palavras da 

vereador Claudemir, em seguida, passando a palavra para vereador José Ivanês, onde comentou 

que havia feito uma emenda e ela não foi executada, desse modo votando contra o projeto, pois 

além disso, o vereador sabe que muitas pessoas precisam de atendimento médico e falta carros 

para o atendimento. O Presidente agradeceu as palavras do vereador José Ivanês, em seguida, 

passando a palavra para o vereador Claiton, onde declarou a favor do referido projeto, pelo 

motivo da compra de toda a frota de carros novos adquiridos, para que assim a população seja 

atendida com o melhor que a secretaria da saúde tenha a oferecer. O Presidente agradeceu as 

palavras do vereador Claiton. Em seguida colocou o projeto em votação, o qual foi aprovado 

por maioria simples, onde Marcia Raquel Rodrigues Presotto, Mariela Carla Rossetto e José 

Ivânes Moí Frizão, votaram contra o projeto e Adilson Castro Machado, Claiton Ribeiro da 

Silva, Claudemir Antonio Nunes Andriolli, Paulo Cesar Klein  e Erivelton Eliseu Jahn, votaram 

favorável ao projeto. Após a Presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei nº 044/2020- 

Autoriza a alienação de bens inservíveis para o Município, e dá outras providências. A 

vereadora Mariela pediu dispensa da justificativa. O Presidente coloca em discussão, em 

votação, o qual foi aprovado por maioria simples, onde Marcia Raquel Rodrigues Presotto, 

Claiton Ribeiro da Silva, Mariela Carla Rossetto, Claudemir Antonio Nunes Andriolli, Paulo 

Cesar Klein, Erivelton Eliseu Jahn e Adilson Castro Machado votaram favorável e apenas o 

vereador José Ivânes Moí Frizão votou contra. Após a Presidente solicitou a leitura do Projeto 



de Lei nº 047/2020- Suplementa Verbas e Abre Crédito Especial dentro do orçamento corrente, 

indica recursos e dá outras providencias. A vereadora Mariela pediu dispensa da justificativa. 

O Presidente coloca em discussão, passando a palavra para a vereadora e relatora da comissão 

constituição e justiça Mariela Rossetto, pediu vista desse projeto, pois gostaria que 

encaminhasse para os vereadores o plano de aplicação, para saber onde esse dinheiro será 

utilizado. O Presidente agradecer as palavras da vereadora e colocando o projeto baixado para 

análise. Após a Presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei nº 048/2020- Autoriza o 

Município a conceder prazo e aumento de subsídios, devolução de valores pagos no sistema do 

programa Troca-Troca de Sementes referente a Safra e Safrinha 2019/2020 nos termos da 

RESOLUÇÃO FEAPER nº 007/2020 e dá outras providências. Justificativa; Senhor Presidente, 

Ilustres Vereadores Municipais. Apresentamos o projeto de lei incluso, a fim de que mereça a 

atenção e a aprovação dos integrantes desta Colenda Casa em Regime de Urgência. A Secretaria 

da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural, expediu a RESOLUÇÃO FEAPER Nº 

007/2020 através do qual aumentou o subsídio do programa troca-troca de sementes, de 28 % 

para 60%. O Município entregou pelo sistema troca-troca somente sementes de milho 

convencional, programa 2019/2020 não havendo custo de tecnologia. Assim, com vistas a 

repassar o subsídio aos produtores faz-se necessária autorização legislativa tendo em vista que 

os valores devidos pelos produtores já se encontram lançados no sistema de arrecadação 

municipal. Lado outro houve produtores que já realizaram a quitação dos débitos do programa, 

razão pela qual, por uma questão de justiça, entendemos que deva haver a restituição aos 

produtores, razão pela qual, também necessitamos autorização para tal restituição. Sendo o 

objetivo do presente, ao ensejo reiteramos nossos protestos de elevada estima e distinguida 

consideração. Atenciosamente. Edinaldo Rupolo Rossetto, Prefeito Municipal. O Presidente 

coloca o projeto em discussão, passando a palavra para vereadora Marcia, onde ela explica que 

o projeto é uma forma de legalizar a devolução de quem havia pagado para prefeitura o referido 

valor e quem não havia pagado não era mais necessário. O Presidente agradeceu as palavras da 

vereadora, em seguida, passando a palavra para o vereador Paulo, comentando que o referido 

projeto será o ressarcimento para os agricultores que fizeram o pagamento da semente, sendo 

assim favorável ao projeto. O presidente agradeceu as palavras do vereador Paulo. Logo a segui 

passou a palavra para a vereadora Mariela, onde se pronunciou favorável ao referido projeto. O 

presidente agradeceu as palavras da vereadora. Em seguida colocando o projeto em votação, o 

qual foi aprovado por unanimidade. Após a Presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei nº 

049/2020- Suplementa Verbas e Abre Crédito Especial dentro do orçamento corrente, indica 

recursos e dá outras providencias. Justificativa: Senhor Presidente, Caros Vereadores. 



Apresentamos o presente projeto de Lei a fim de que seja analisado e aprovado pelos integrantes 

desta Colenda Casa Legislativa em regime de urgência. Trata-se de suplementações e abertura 

de crédito especial no orçamento corrente, para fins aplicação dos recursos transferidos pelo 

SUAS para realização de ações que visa o combate ao COVID-19, no valor de R$ 44.272,50. 

Sendo o objetivo do presente, ao ensejo reiteramos nossos protestos da mais elevada estima e 

distinguida consideração. Atenciosamente. Edinaldo Rupolo Rossetto, Prefeito Municipal. O 

Presidente coloca o projeto discussão, passando em seguida a palavra para o vereador José 

Ivanês, na qual pediu vista do projeto, pois gostaria que tivesse mais investimento para as 

pessoas que precisam, devido aos problemas do covid-19. O presidente agradeceu as palavras 

do vereador, em seguida, passou a palavra para o vereador Claudemir, onde pediu para seus 

colegas tirarem suas dúvidas para votar o quanto antes o referido em projeto, pois se trata de 

aplicações para problemas enfrentados na pandemia. O presidente agradeceu as palavras do 

vereador. Pedido de vista concedido pelo presidente, onde o projeto ficara baixado para análise. 

Após a Presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei nº 050/2020- Prorroga a contratação 

emergencial de motorista 40 (quarenta) horas, contratados pela Lei Municipal n.º 1.863/2019. 

Vereador Paulo pediu a suspensa da justificativa, concedida pelo presidente. O presidente 

explica que o projeto deu entrada na data da sessão, mas por acordo de bancada será votado. 

Em seguida o presidente coloca em discussão, passando a palavra para o vereador Paulo, onde 

para esclarecer, explicou que esse projeto renova o contrato do motorista do parque de maquinas. 

O presidente agradeceu as palavras do vereador, em seguida passando a palavra para o vereador 

Claudemir, comentou que é um projeto interessante, pois teria várias situações de urgências 

como está para ser votado, finalizando sendo favorável ao projeto. O presidente agradeceu as 

palavras do vereador. Em seguida colocando o projeto em votação, o qual foi aprovado por 

unanimidade. Após a Presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei nº 051/2020- Altera 

dispositivos da Lei Municipal nº 1.898/2019 que “estima a receita e fixa a despesa do município 

de Novo Barreiro/RS para o exercício financeiro de 2020”. Vereadora Mariela pediu a suspensa 

da justificativa, concedida pelo presidente. Considerando que o presente projeto entrou na pauta 

na data da sessão e tendo em vista o disposto regimento interno, o presente projeto ficou baixado 

para análise. Após a Presidente solicitou a leitura do Projeto de Resolução nº 005/2020- 

Dispõe sobre o acesso aos serviços do Poder Legislativo e a realização das Sessões Ordinárias 

durante o período de calamidade pública decretado em decorrência da Pandemia do 

Coronavírus (COVID 19). Exposições do motivo. Senhores Vereadores. Ao cumprimentá-los, 

venho apresentar o presente Projeto de Resolução que dispõe sobre o acesso aos serviços do 

Poder Legislativo e a realização das sessões ordinárias durante o período de calamidade pública 



decretado em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19).  Tendo em vista o 

reconhecimento de estado de calamidade pública municipal por meio do Decreto nº 032/2020; 

Considerando que a situação do Coronavírus vem se agravando a cada dia mais em nossa 

Comunidade; Também, a necessidade de estabelecer medidas para prevenir a infecção e a 

propagação do Covid-19 no âmbito do Município de Novo Barreiro/RS, bem como preservar a 

saúde de todos que frequentam a sede do Poder Legislativo, é que apresentamos o presente 

projeto. Sendo o objetivo do presente, pedimos a aprovação do plenário. Anderson Ramos 

Saggiorato, Presidente do Legislativo. O Presidente coloca o projeto de resolução em discussão, 

onde o mesmo, explica que este projeto trata de suspender as sessões por quinze dias, caso 

havendo necessidade, convocaria os vereadores para uma sessão extraordinária. Em seguida, o 

presidente passou a palavra para o vereador Claudemir, onde parabenizou por essa iniciativa, 

colocando que todos alertaram a população com os problemas do Coronavírus (COVID-19), 

pois o vírus chegou no município e estar se propagando rapidamente, pedindo então que toda 

população se conscientize e respeite o isolamento social. O presidente agradeceu as palavras do 

vereador Claudemir, em seguida passando a palavra para vereadora Marcia, onde também 

parabenizou o presidente e os funcionários da câmara por essa iniciativa, em seguida relatou 

sua experiencia com o contagio do vírus e sua rotina pessoal e profissional a partir dessas 

complicações. O presidente agradeceu as palavras da vereadora, em seguida passando a palavra 

para o vereador Claudemir, onde pediu para seus colegas, para que tenham paciência com o 

pessoal da saúde, pois estão sendo guerreiros, pois estão enfrentando muitas dificuldades. O 

presidente agradeceu as palavras do vereador. Em seguida o presidente coloca o projeto de 

resolução em votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Após a Presidente solicitou a 

leitura do Pedido de Informação Nº 003/2020- PEDIDO DE INFORMAÇÃO Do Vereador 

Anderson Ramos Saggiorato. O Vereador Anderson Ramos Saggiorato, integrante desta Casa 

Legislativa, solicita que seja encaminhada ao Poder Executivo o seguinte pedido de informação: 

a) Considerando os questionamentos da comunidade com relação ao acidente ocorrido na data 

de 15 de Julho de 2020 com a motoniveladora da Prefeitura Municipal, requer seja esclarecido 

qual a motivação do acidente, as partes envolvidas (servidor), os prejuízos ocasionados e as 

condições climáticas e do local do acidente. Sendo o objetivo do presente, ao ensejo reiteramos 

nossos protestos de mais elevada estima e distinguida consideração.  O presidente então explica 

sobre o pedido solicitado por ele, onde várias pessoas haviam questionado referente ao acidente, 

finalizando que irá se manifestar com mais detalhes após o pedido de informação ser respondido. 

O presidente em seguida passa a palavra para o vereador Claudemir, onde explicou que sempre 

que houver um acidente envolvendo funcionário público ou agente da administração é aberto 



uma sindicância para verificar as condições do acidente. O presidente agradeceu as palavras do 

vereador. Após a Presidente solicitou a leitura do Pedido de Indicação Nº 015/2020- PEIDO 

DE INDICAÇÃO Do Vereador Claiton Ribeiro da Silva. O Vereador Claiton Ribeiro da Silva, 

integrante da Bancada do Partido Progressista (PP) da Câmara Municipal de Vereadores de 

Novo Barreiro/RS, na forma regimental, vem apresentar a seguinte INDICAÇÃO: Indica ao 

Poder executivo para que seja formalizado Projeto de Lei com o objetivo de disponibilizar 

gratuitamente a população através do Sistema Único de Saúde pôr intermédio da Prefeitura 

Municipal, kits de medicamentos para tratamento dos sintomas do COVID-19 aos pacientes 

que possuírem a indicação por meio de receita médica. JUSTIFICATIVA (Em Plenário). A 

CONSIDERAÇÃO DO PLENÁRIO. Novo Barreiro/RS, Sala da Presidência, em 17 de Julho 

de 2020. O presidente em seguida passa a palavra para o vereador Claiton, onde explica que 

essa indicação é devido aos problemas que vem acontecendo no município, causando 

preocupação no vereador no que se refere ao combate a essa epidemia. O vereador comenta 

sobre o kit que é distribuindo pelo ministério da saúde a onde ele inclui a Hidroxicloroquina. 

Explicou que manifestou esse projeto através de indicação, pois se fosse apresentado como 

projeto de lei eles estariam acrescentando despesas ao município. Finalizou seu comentário 

pedindo a todos, apoio para os funcionários da saúde pela dedicação e empenho em relação aos 

problemas da pandemia. O presidente agradeceu as palavras do vereador. Encerramento: E 

não havendo mais nada a tratar o Presidente Vereador Anderson agradeceu a presença de todos 

e declarou encerada a presente sessão. E está ata redigida pelo Assessor de Imprensa Yuri 

Andriolli, que após lida e aprovada será assinada pelo Presidente, Secretária e demais 

Vereadores presentes. 
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